
MINISTÉRIO	PÚBLICO	MILITAR

DEPARTAMENTO	DE	ADMINISTRAÇÃO

MINUTA	

	
CONTRATO	Nº	/2025
	
CONTRATAÇÃO	 DE	 PESSOA	 JURÍDICA	 PARA	 DISPONIBILIZAR	 ASSINATURA	 ANUAL	 DE
FERRAMENTA/SOFTWARE	 DE	 TRADUÇÃO	 AUTOMÁTICA	 DE	 TEXTOS	 E	 DESCRIÇÃO	 ALTERNATIVA	 DE
IMAGENS	NA	PÁGINA	DA	INTERNET	DO	MPM	EM	PORTUGUÊS	PARA	ÁUDIO	E	PARA	LÍNGUA	BRASILEIRA	DE
SINAIS	-	LIBRAS.

	

CONTRATANTE:	União,	por	intermédio	do	MINISTÉRIO	PÚBLICO	MILITAR,	situado	no	Setor	de	Embaixadas	Norte,	Quadra	801,
Lote	43,	Asa	Norte,	Brasília-DF,	CEP	70800-921	inscrito	no	CNPJ	sob	o	nº	26.989.715/0004-55,	neste	ato	representado	por	seu	ANTONIO
CARLOS	 ALVES	 COUTINHO,	 brasileiro,	 inscrito	 no	 CPF	 sob	 o	 nº	 XXX.699.908-XX,	 no	 uso	 das	 atribuições	 que	 lhe	 conferem	 as
Portarias	n°	290/PGJM,	de	5	de	dezembro	de	2013,	e	nº	96/PGJM,	de	15	de	abril	de	2024.

CONTRATADA:	 ............................,	 inscrita	 no	Cadastro	Nacional	 de	 Pessoa	 Jurídica	 –	 CNPJ	 sob	 o	 nº	 .........................,	 estabelecida	 na
..........................,	 ...........................,	CEP:	.....................,	telefone:	(	)	........................,	e-mail:	.........................,	que	apresentou	os	documentos
exigidos	por	lei,	neste	ato	representada	por	seu	..................,	.......................,	brasileiro	(a),	inscrito	(a)	no	CPF	sob	o	nº	................	.

ATO	DE	AUTORIZAÇÃO:	Processo	nº	19.03.0000.0004115/2025-36

REGIME	DE	EXECUÇÃO:	empreitada	por	preço	global,	execução	indireta.

SUJEIÇÃO	DOS	CONTRATANTES:	Lei	nº	14.133/2021,	mediante	as	seguintes	cláusulas	e	condições:

	

CLÁUSULA	PRIMEIRA	-	CONDIÇÕES	GERAIS	DA	CONTRATAÇÃO

	

1. OBJETO

1.1. Contratação	de	pessoa	 jurídica	para	disponibilizar	 assinatura	 anual	de	 licença	de	 software	para	 elaboração	de	orçamentos	 e
planejamento	de	obras,	assegurando	a	continuidade	dos	serviços,	incluindo	treinamento	e	a	migração	de	dados,	com	direito	a	utilização
de	10	usuários,	com	plano	para	12	(doze)	meses	de	utilização,	a	ser	prorrogado	até	o	limite	de		60	(sessenta)	meses,	na	forma	do	artigo
106	da	Lei	n°	14.133,	de	2021,	a	fim	de	atender	ao	Departamento	de	Engenharia	e	Arquitetura	(DEA)	da	Procuradoria-Geral	da	Justiça
Militar	(PGJM),	observadas	as	condições	e	especificações	deste	Instrumento	e	seus	anexos.

	

1.2. DO	VALOR	DA	CONTRATAÇÃO

1.2.1. O	CONTRATANTE	pagará	à	CONTRATADA,	pelos	serviços	objeto	deste	Contrato,	o	valor	total	anual	de	R$	(	),	conforme
custos	unitários	apostos	na	proposta	da	Contratada,	documento	SEI	().

	

ITEM UNIDADE ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE
USUÁRIOS

PREÇO
GLOBAL
ANUAL

ESTIMADO
(R$)

1 licença

Contratação	de	pessoa	jurídica	para
disponibilizar	assinatura	anual	de	licença	de
software	para	elaboração	de	orçamentos	e
planejamento	de	obras,	assegurando	a
continuidade	dos	serviços,	incluindo
treinamento	e	a	migração	de	dados,	com
direito	a	utilização	de	10	usuários,	com
plano	para	12	(doze)	meses	de	utilização,	a
ser	prorrogado	até	o	limite	de	60	(sessenta)
meses,	na	forma	do	artigo	106	da	Lei	n°
14.133,	de	2021,	a	fim	de	atender	ao
Departamento	de	Engenharia	e	Arquitetura
(DEA)	da	Procuradoria-Geral	da	Justiça
Militar	(PGJM),	observadas	as	condições	e
especificações	deste	Instrumento	e	seus
anexos.

10	usuários 	

	

1.3. VIGÊNCIA	E	PRORROGAÇÃO

1.3.1. O	prazo	de	vigência	inicial	da	contratação	é	de	12	(doze)	meses,	de	_____/_____/20___	a	_____/_____/20___,	prorrogável	por- Minuta de Contrato (1758309)         SEI 19.03.0000.0004115/2025-36 / pg. 1



igual	período	até	o	limite	de	60	(sessenta)	meses,	na	forma	do	artigo	106	da	Lei	n°	14.133,	de	2021.

1.3.2. A	prorrogação	de	que	trata	este	item	é	condicionada	ao	ateste,	pela	autoridade	competente,	de	que	as	condições	e	os	preços
permanecem	vantajosos	para	 a	Administração,	 permitida	 a	negociação	 com	o	 contratado,	 atentando,	 ainda,	 para	o	 cumprimento	dos
seguintes	requisitos:

1.3.2.1. Estar	formalmente	demonstrado	no	processo	que	a	forma	de	prestação	dos	serviços	tem	natureza	continuada.

1.3.2.2. Seja	juntado	relatório	que	discorra	sobre	a	execução	do	contrato,	com	informações	de	que	os	serviços	tenham	sido	prestados
regularmente.

1.3.2.3. Seja	juntada	justificativa	e	motivo,	por	escrito,	de	que	a	Administração	mantém	interesse	na	realização	do	serviço;

1.3.2.4. Haja	manifestação	expressa	da	CONTRATADA	informando	o	interesse	na	prorrogação.

1.3.2.5. Seja	comprovado	que	a	CONTRATADA	mantém	as	condições	iniciais	de	habilitação.

1.3.2.6. A	CONTRATADA	não	tem	direito	subjetivo	à	prorrogação	contratual.

1.3.2.7. A	prorrogação	de	contrato	deverá	ser	promovida	mediante	celebração	de	termo	aditivo.

1.3.2.8. O	contrato	não	poderá	ser	prorrogado	quando	o	contratado	tiver	sido	penalizado	nas	sanções	de	declaração	de	inidoneidade	ou
impedimento	de	licitar	e	contratar	com	poder	público,	observadas	as	abrangências	de	aplicação.

	

CLÁUSULA	SEGUNDA	-	DA	BASE	LEGAL

	

2. BASE	LEGAL

2.1. CONTRATAÇÃO	DIRETA,	por	dispensa	de	licitação,	na	forma	ELETRÔNICA,	com	fundamento	no	art.	75,	inciso	II,	§	3º,
da	Lei	n.º	14.133/202.

	

CLÁUSULA	TERCEIRA	-	DA	DESCRIÇÃO	DOS	SERVIÇOS

	

3. DESCRIÇÃO	DOS	SERVIÇOS

3.1. Os	serviços,	objeto	deste	Instrumento,	abrangem	a	disponibilização	de	licença	anual	de	software	especializado	para	elaboração
de	orçamentos	e	planejamento	de	obras,	assegurando	a	continuidade	dos	serviços,	incluindo	treinamento	e	a	migração	de	dados,	visando
atender	às	demandas	do	Departamento	de	Engenharia	e	Arquitetura	(DEA)	da	Procuradoria-Geral	da	Justiça	Militar	(PGJM).	O	serviço
inclui:

3.1.1. Acesso	à	plataforma	com	recursos	para	criação,	análise	e	gestão	de	orçamentos	e	cronogramas	de	obras;

3.1.2. Ferramentas	integradas	para	controle	de	custos,	planejamento	físico-financeiro	e	acompanhamento	de	execução;

3.1.3. Suporte	técnico	e	atualizações	durante	todo	o	período	contratado,	garantindo	a	continuidade	e	a	estabilidade	do	sistema;

3.1.4. Treinamento	dos	usuários	para	correta	utilização	das	funcionalidades;

3.1.5. Migração	de	dados	necessários	para	preservação	das	informações	e	integração	com	processos	existentes;

3.1.6. Disponibilização	para	até	10	(dez)	usuários,	com	plano	de	utilização	por	12	(doze)	meses,	prorrogável	conforme	legislação
aplicável.

3.2. Todos	os	serviços	deverão	observar	as	condições	e	especificações	constantes	deste	Instrumento	e	seus	anexos.

	

CLÁUSULA	QUARTA	-	REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO

	

4. DOS	REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO	

Requisitos	técnicos	essenciais	e	indispensáveis	da	solução

4.1. Para	 atender	 plenamente	 às	 necessidades	 permanentes	 e	 futuras	 do	DEA,	 a	 solução	 de	 software	 deve	 cumprir	 os	 seguintes
requisitos	técnicos	essenciais	e	indispensáveis:

4.1.1. Elaboração	 de	 Orçamentos	 Detalhados:	 O	 software	 deve	 oferecer	 recursos	 avançados	 para	 a	 criação	 de	 orçamentos
minuciosos,	considerando	todos	os	elementos	necessários,	como	materiais,	mão	de	obra,	equipamentos	e	serviços	especializados.

4.1.2. Banco	de	Dados	Abrangente	e	Atualizado:	Deve	possuir	integração	nativa	e	atualização	mensal	e	automática	com	um	vasto
rol	de	bases	de	dados	de	referência	para	a	Administração	Pública,	incluindo,	no	mínimo,	o	Sistema	Nacional	de	Pesquisa	de	Custos	e
Índices	da	Construção	Civil	(SINAPI)	e	o	Sistema	de	Custos	Referenciais	de	Obras	(SICRO),	além	de	bases	estaduais	relevantes	(e.g.,
SETOP-MG,	FDE-SP,	SIURB-SP,	ORSE-SE,	entre	outras),	conforme	funcionalidades	já	utilizadas	pelo	DEA.

4.1.3. Cálculos	Automatizados	e	Precisos:	A	ferramenta	deve	ser	capaz	de	realizar	cálculos	automáticos	com	base	nas	quantidades
e	especificações	inseridas,	incluindo	custos	unitários,	totais,	por	etapas	da	obra	e	cálculo	de	Benefícios	e	Despesas	Indiretas	(BDI).

4.1.4. Gerenciamento	de	Composições	de	Custos:	Deve	permitir	a	criação,	gestão	e	personalização	de	composições	de	custos,	que
são	combinações	de	insumos	para	a	execução	de	uma	determinada	atividade,	e	que	estas	sejam	facilmente	aplicáveis	aos	orçamentos.

4.1.5. Módulo	 de	 Medição	 Integrado:	 Deve	 possuir	 um	 módulo	 de	 medição	 de	 obras	 plenamente	 integrado	 ao	 módulo	 de
orçamento,	 permitindo	o	 controle	 de	 avanços	 físico-financeiros,	 a	 geração	de	 relatórios	 de	medição	 e	 o	 acompanhamento	de	 saldos
contratuais	sem	a	necessidade	de	exportação	ou	manipulação	de	dados	em	softwares	de	terceiros.

4.1.6. Geração	 de	 Relatórios	 Completos:	 O	 sistema	 deve	 gerar	 relatórios	 completos	 e	 personalizáveis	 (e.g.,	 Curva	 ABC,
Cronograma	Físico-Financeiro,	Composições	Analíticas),	exportáveis	para	formatos	editáveis	como	XLS	e	XLSX.
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4.1.7. Interface	Intuitiva	e	de	Baixa	Curva	de	Aprendizagem:	A	 interface	do	software	deve	ser	amigável	e	de	 fácil	utilização,
permitindo	que	os	usuários	executem	suas	 tarefas	de	forma	eficiente,	especialmente	para	equipes	 já	familiarizadas	com	os	principais
fluxos	de	trabalho	de	orçamentação	pública	no	Brasil.

4.1.8. Suporte	Técnico	e	Atualizações:	O	fornecedor	deve	oferecer	suporte	técnico	adequado	e	atualizações	regulares	que	garantam
a	correção	de	falhas	e	a	melhoria	contínua	da	ferramenta.

	

Padrões	mínimos	de	qualidade	e	desempenho

4.2. A	ferramenta	deverá	dispor	de	Banco	de	dados	SINAPI,	e	de	outros	bancos	de	dados	adicionais,	ambos	devem	ser	atualizados
mensalmente.	 Deverá	 possibilitar	 a	 elaboração	 de	 orçamentos	 detalhados,	 de	 maneira	 fácil	 e	 rápida.	 Gerar	 relatórios	 completos	 e
editáveis.	Disponibilizar	suporte	técnico	e	atualizações	do	software.

4.3. A	proposta	comercial	deverá	obrigatoriamente	incluir	os	custos	de	implementação,	treinamento	e	o	plano	de	migração	de	toda
a	base	de	dados	existente	(orçamentos,	composições	próprias)	do	sistema	atual	para	o	novo.

	

Critérios	e	práticas	de	sustentabilidade	aplicáveis

4.4. Econômico:	A	solução	prioriza	a	economicidade	ao	selecionar	a	proposta	de	menor	Custo	Total	de	Propriedade	(TCO).	Ao
considerar	os	custos	de	migração	e	treinamento,	evita-se	gastos	adicionais	não	previstos.

4.5. Ambiental:	A	contratação	 fomenta	práticas	de	TI	verde,	pois	 todas	as	 soluções	cotadas	são	no	modelo	SaaS	 (Software	as	a
Service	/	Cloud).	Esta	abordagem	reduz	o	impacto	ambiental	ao	eliminar	a	necessidade	de	aquisição,	manutenção	e	consumo	de	energia
de	servidores	físicos	locais	(hardware	dedicado)	nas	instalações	do	MPM.

4.6. Social:	A	implementação	da	solução	promove	o	aprimoramento	e	a	capacitação	das	competências	técnicas	dos	profissionais	do
MPM.	Ao	optar	pela	continuidade	da	ferramenta	(ou	por	uma	que	inclua	migração	e	 treinamento),	valoriza-se	o	corpo	funcional	e	o
investimento	já	realizado	na	qualificação	da	equipe,	garantindo	a	eficiência	contínua	do	setor.

	

Leis	ou	regulamentações	específicas	aplicáveis	ao	caso

4.7. Lei	º	14.133,	de	1º	de	abril	de	2021	-	Lei	de	Licitações	e	Contratos	Administrativos.

	

Exigência	de	manutenção	e	assistência	técnica

4.8. Há	a	necessidade	de	exigências	relacionadas	à	manutenção	e	à	assistência	técnica.

4.8.1. Manutenção:	Garantia	de	atualização	(update)	do	software	e	das	bases	de	composições	(SINAPI,	SICRO,	etc.);

4.8.2. Assistência	técnica:	Suporte	técnico	para	solução	de	dúvidas	e	problemas,	por	chat	ou	telefone,	em	horário	comercial.

	

Transferência	de	conhecimento

4.9. O	serviço	não	possui	especificidades	que	impliquem	na	necessidade	de	transferência	de	conhecimento,	tecnologia	e	técnicas
empregadas.

	

Garantia	da	contratação

4.10. Não	haverá	exigência	da	garantia	da	contratação	dos	art.	96	e	seguintes	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

	

CLÁUSULA	QUINTA	-	MODELO	DE	EXECUÇÃO	DO	OBJETO

	

5. MODELO	DE	EXECUÇÃO	DO	OBJETO

5.1. O	prazo	 de	 prestação	 dos	 serviços	 inicial	 será	 de	 12	 (doze	meses),	 a	 contar	 da	 data	 estimada,	 podendo	 ser	 prorrogado	 de
acordo	com	o	limite	estabelecido	na	legislação	aplicável.

5.2. O	serviço	será	prestado	na	modalidade	online.

Condições	de	entrega

5.3. A	entrega	do	objeto	deverá	ser	realizada	na	data	acordada	entre	as	partes,	em	remessa	única.

5.4. Os	bens	deverão	ser	entregues	por	meio	eletrônico

Garantia,	manutenção	e	assistência	técnica

5.5. A	garantia	se	estende	por	toda	a	vigência	do	contrato,	em	que	a	contratada	garante	o	acesso	à	licença	pela	contratante	por	todo
o	período,	fornecendo	suporte	técnico	e	atualizações.

	

CLÁUSULA	SEXTA	-	MODELO	DE	GESTÃO	DO	CONTRATO

	

6. MODELO	DE	GESTÃO	DO	CONTRATO

6.1. O	 contrato	 deverá	 ser	 executado	 fielmente	 pelas	 partes,	 de	 acordo	 com	 as	 cláusulas	 avençadas	 e	 as	 normas	 da	 Lei	 nº
14.133/2021,	e	cada	parte	responderá	pelas	consequências	de	sua	inexecução	total	ou	parcial.

6.2. Em	 caso	 de	 impedimento,	 ordem	 de	 paralisação	 ou	 suspensão	 do	 contrato,	 o	 cronograma	 de	 execução	 será	 prorrogado
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automaticamente	pelo	tempo	correspondente,	anotadas	tais	circunstâncias	mediante	simples	apostila.

6.3. As	 comunicações	 entre	 o	 órgão	 e	 a	 contratada	 devem	 ser	 realizadas	 por	 escrito	 sempre	 que	 o	 ato	 exigir	 tal	 formalidade,
admitindo-se	o	uso	de	mensagem	eletrônica	para	esse	fim.

6.4. O	órgão	 ou	 entidade	 poderá	 convocar	 representante	 da	 empresa	 para	 adoção	 de	 providências	 que	 devam	 ser	 cumpridas	 de
imediato.

6.5. Após	a	assinatura	do	contrato	ou	instrumento	equivalente,	o	órgão	ou	entidade	poderá	convocar	o	representante	da	empresa
CONTRATADA	 para	 reunião	 inicial	 para	 apresentação	 do	 plano	 de	 fiscalização,	 que	 conterá	 informações	 acerca	 das	 obrigações
contratuais,	 dos	 mecanismos	 de	 fiscalização,	 das	 estratégias	 para	 execução	 do	 objeto,	 do	 plano	 complementar	 de	 execução	 da
CONTRATADA,	quando	houver,	do	método	de	aferição	dos	resultados	e	das	sanções	aplicáveis,	dentre	outros.

	

Preposto

6.6. A	CONTRATADA	designará	 formalmente	o	preposto	da	empresa,	 antes	do	 início	da	prestação	dos	 serviços,	 indicando	no
instrumento	os	poderes	e	deveres	em	relação	à	execução	do	objeto	contratado.

6.7. A	CONTRATADA	deverá	manter	preposto	da	empresa	no	 local	da	execução	do	objeto	durante	o	período	de	execução	dos
serviços.

6.8. O	CONTRATANTE	 poderá	 recusar,	 desde	 que	 justificadamente,	 a	 indicação	 ou	 a	 manutenção	 do	 preposto	 da	 empresa,
hipótese	em	que	a	CONTRATADA	designará	outro	para	o	exercício	da	atividade.

	

Fiscalização

6.9. A	execução	do	contrato	deverá	ser	acompanhada	e	fiscalizada	pelo(s)	 fiscal(is)	do	contrato,	ou	pelos	respectivos	substitutos
(Lei	nº	14.133,	de	2021,	art.	117,	caput).

	

Fiscalização	Técnica

6.10. O	fiscal	técnico	do	contrato	acompanhará	a	execução	do	contrato,	para	que	sejam	cumpridas	todas	as	condições	estabelecidas
no	 contrato,	 de	modo	 a	 assegurar	 os	melhores	 resultados	 para	 a	Administração.	 (Decreto	 nº	 11.246,	 de	 2022,	 art.	 22,	VI	 e	Portaria
PGJM	nº	270/2023)

6.11. O	fiscal	técnico	do	contrato	anotará	no	histórico	de	gerenciamento	do	contrato	todas	as	ocorrências	relacionadas	à	execução	do
contrato,	com	a	descrição	do	que	for	necessário	para	a	regularização	das	faltas	ou	dos	defeitos	observados.	(Lei	nº	14.133,	de	2021,	art.
117,	§1º	e	Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	22,	II	e	Portaria	PGJM	nº	270/2023);

6.12. Identificada	 qualquer	 inexatidão	 ou	 irregularidade,	 o	 fiscal	 técnico	 do	 contrato	 emitirá	 notificações	 para	 a	 correção	 da
execução	do	contrato,	determinando	prazo	para	a	correção.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	22,	III	e	Portaria	PGJM	nº	270/2023);

6.13. O	fiscal	técnico	do	contrato	informará	ao	gestor	do	contato,	em	tempo	hábil,	a	situação	que	demandar	decisão	ou	adoção	de
medidas	que	ultrapassem	sua	competência,	para	que	adote	as	medidas	necessárias	e	saneadoras,	se	for	o	caso.	(Decreto	nº	11.246,	de
2022,	art.	22,	IV	e	Portaria	PGJM	nº	270/2023);

6.14. No	 caso	 de	 ocorrências	 que	 possam	 inviabilizar	 a	 execução	 do	 contrato	 nas	 datas	 aprazadas,	 o	 fiscal	 técnico	 do	 contrato
comunicará	o	fato	imediatamente	ao	gestor	do	contrato.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	22,	V	e	Portaria	PGJM	nº	270/2023);

6.15. O	fiscal	técnico	do	contrato	comunicará	ao	gestor	do	contrato,	em	tempo	hábil,	o	término	do	contrato	sob	sua	responsabilidade,
com	vistas	à	tempestiva	renovação	ou	à	prorrogação	contratual	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	22,	VII	e	Portaria	PGJM	nº	270/2023).

	

Fiscalização	Administrativa

6.16. O	fiscal	administrativo	do	contrato	verificará	a	manutenção	das	condições	de	habilitação	da	CONTRATADA,	acompanhará	o
empenho,	o	pagamento,	as	garantias,	as	glosas	e	a	formalização	de	apostilamento	e	termos	aditivos,	solicitando	quaisquer	documentos
comprobatórios	pertinentes,	caso	necessário	(Art.	23,	I	e	II,	do	Decreto	nº	11.246,	de	2022	e	Portaria	PGJM	nº	270/2023).

6.17. Caso	ocorra	descumprimento	das	obrigações	contratuais,	o	fiscal	administrativo	do	contrato	atuará	tempestivamente	na	solução
do	problema,	reportando	ao	gestor	do	contrato	para	que	tome	as	providências	cabíveis,	quando	ultrapassar	a	sua	competência;	(Decreto
nº	11.246,	de	2022,	art.	23,	IV	e	Portaria	PGJM	nº	270/2023).

	

Gestor	do	contrato

6.18. O	gestor	do	contrato	coordenará	a	atualização	do	processo	de	acompanhamento	e	fiscalização	do	contrato	contendo	todos	os
registros	formais	da	execução	no	histórico	de	gerenciamento	do	contrato,	a	exemplo	da	ordem	de	serviço,	do	registro	de	ocorrências,
das	alterações	e	das	prorrogações	contratuais,	elaborando	relatório	com	vistas	à	verificação	da	necessidade	de	adequações	do	contrato
para	fins	de	atendimento	da	finalidade	da	administração.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	IV	e	Portaria	PGJM	nº	270/2023).

6.19. O	gestor	 do	 contrato	 acompanhará	 os	 registros	 realizados	 pelos	 fiscais	 do	 contrato,	 de	 todas	 as	 ocorrências	 relacionadas	 à
execução	 do	 contrato	 e	 as	 medidas	 adotadas,	 informando,	 se	 for	 o	 caso,	 à	 autoridade	 superior	 àquelas	 que	 ultrapassarem	 a	 sua
competência.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	II	e	Portaria	PGJM	nº	270/2023).

6.20. O	gestor	do	contrato	acompanhará	a	manutenção	das	condições	de	habilitação	da	CONTRATADA,	para	fins	de	empenho	de
despesa	 e	pagamento,	 e	 anotará	os	problemas	que	obstem	o	 fluxo	normal	da	 liquidação	 e	do	pagamento	da	despesa	no	 relatório	de
riscos	eventuais.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	III	e	Portaria	PGJM	nº	270/2023).

6.21. O	gestor	do	contrato	emitirá	documento	comprobatório	da	avaliação	realizada	pelos	fiscais	 técnico,	administrativo	e	setorial
quanto	ao	cumprimento	de	obrigações	assumidas	pelo	contratado,	com	menção	ao	seu	desempenho	na	execução	contratual,	baseado	nos
indicadores	 objetivamente	 definidos	 e	 aferidos,	 e	 a	 eventuais	 penalidades	 aplicadas,	 devendo	 constar	 do	 cadastro	 de	 atesto	 de
cumprimento	de	obrigações.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	VIII	e	Portaria	PGJM	nº	270/2023).
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6.22. O	gestor	do	contrato	 tomará	providências	para	a	 formalização	de	processo	administrativo	de	 responsabilização	para	 fins	de
aplicação	de	sanções,	a	ser	conduzido	pela	comissão	de	que	trata	o	art.	158	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	ou	pelo	agente	ou	pelo	setor	com
competência	para	tal,	conforme	o	caso.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	X	e	Portaria	PGJM	nº	270/2023).

6.23. O	gestor	do	contrato	deverá	elaborar	relatório	final	com	informações	sobre	a	consecução	dos	objetivos	que	tenham	justificado
a	contratação	e	eventuais	condutas	a	serem	adotadas	para	o	aprimoramento	das	atividades	da	Administração.	 (Decreto	nº	11.246,	de
2022,	art.	21,	VI	e	Portaria	PGJM	nº	270/2023).

6.24. Caberá	ao	gestor	do	contrato	exercer	a	coordenação	das	atividades	relacionadas	à	fiscalização	técnica	e	administrativa	e	dos
atos	preparatórios	à	instrução	processual	e	ao	encaminhamento	da	documentação	pertinente	ao	setor	de	contratos	para	a	formalização
dos	procedimentos	relativos	à	prorrogação,	à	alteração,	ao	reequilíbrio,	à	eventual	aplicação	de	sanções	e	à	extinção	dos	contratos,	entre
outros;	 bem	 como	 encaminhar	 a	 documentação	 pertinente	 ao	 Departamento	 de	 Orçamento	 e	 Finanças	 para	 a	 formalização	 dos
procedimentos	relativos	ao	pagamento.

	

CLÁUSULA	SÉTIMA	-	DOS	CRITÉRIOS	DE	MEDIÇÃO	E	PAGAMENTO

	

7. Do	recebimento

7.1. Os	serviços	serão	recebidos	provisoriamente,	no	prazo	de	02	(dois)	dias,	pelos	fiscais	técnico	e	administrativo,	mediante
termos	detalhados,	quando	verificado	o	cumprimento	das	exigências	de	caráter	técnico	e	administrativo.	(Art.	140,	I,	a	,	da	Lei	nº
14.133,	de	2021	e	Arts.	22,	X	e	23,	X	do	Decreto	nº	11.246,	de	2022).

7.2. O	 prazo	 da	 disposição	 acima	 será	 contado	 do	 recebimento	 de	 comunicação	 de	 cobrança	 oriunda	 do	 contratado	 com	 a
comprovação	da	prestação	dos	serviços	a	que	se	referem	a	parcela	a	ser	paga.

7.3. O	fiscal	técnico	do	contrato	realizará	o	recebimento	provisório	do	objeto	do	contrato	mediante	termo	detalhado	que	comprove
o	cumprimento	das	exigências	de	caráter	técnico.	(Art.	22,	X,	Decreto	nº	11.246,	de	2022	e	Portaria	PGJM	nº	270/2023).

7.4. O	fiscal	 administrativo	do	 contrato	 realizará	o	 recebimento	provisório	do	objeto	do	 contrato	mediante	 termo	detalhado	que
comprove	 o	 cumprimento	 das	 exigências	 de	 caráter	 administrativo.	 (Art.	 23,	 X,	 Decreto	 nº	 11.246,	 de	 2022	 e	 Portaria	 PGJM	 nº
270/2023).

7.5. O	fiscal	setorial	do	contrato,	quando	houver,	realizará	o	recebimento	provisório	sob	o	ponto	de	vista	técnico	e	administrativo.

7.6. Para	 efeito	 de	 recebimento	 provisório,	 ao	 final	 de	 cada	 período	 de	 faturamento,	 o	 fiscal	 técnico	 do	 contrato	 irá	 apurar	 o
resultado	 das	 avaliações	 da	 execução	 do	 objeto	 e,	 se	 for	 o	 caso,	 a	 análise	 do	 desempenho	 e	 qualidade	 da	 prestação	 dos	 serviços
realizados	 em	 consonância	 com	 os	 indicadores	 previstos,	 que	 poderá	 resultar	 no	 redimensionamento	 de	 valores	 a	 serem	 pagos	 à
CONTRATADA,	registrando	em	relatório	a	ser	encaminhado	ao	gestor	do	contrato.

7.6.1. Será	considerado	como	ocorrido	o	recebimento	provisório	com	a	entrega	do	termo	detalhado	ou,	em	havendo	mais	de	um	a	ser
feito,	com	a	entrega	do	último;

7.6.2. O	Contratado	 fica	obrigado	a	 reparar,	 corrigir,	 remover,	 reconstruir	ou	 substituir,	 às	 suas	expensas,	no	 todo	ou	em	parte,	o
objeto	em	que	se	verificarem	vícios,	defeitos	ou	incorreções	resultantes	da	execução	ou	materiais	empregados,	cabendo	à	fiscalização
não	atestar	a	última	e/ou	única	medição	de	serviços	até	que	sejam	sanadas	todas	as	eventuais	pendências	que	possam	vir	a	ser	apontadas
no	Recebimento	Provisório.

7.6.3. A	 fiscalização	 não	 efetuará	 o	 ateste	 da	 última	 e/ou	 única	 medição	 de	 serviços	 até	 que	 sejam	 sanadas	 todas	 as	 eventuais
pendências	que	possam	vir	a	ser	apontadas	no	Recebimento	Provisório.	(Art.	119	c/c	art.	140	da	Lei	nº	14133,	de	2021)

7.6.4. O	 recebimento	 provisório	 também	 ficará	 sujeito,	 quando	 cabível,	 à	 conclusão	 de	 todos	 os	 testes	 de	 campo	 e	 à	 entrega	 dos
Manuais	e	Instruções	exigíveis.

7.6.5. Os	serviços	poderão	ser	rejeitados,	no	todo	ou	em	parte,	quando	em	desacordo	com	as	especificações	constantes	neste	Contrato
e	na	proposta,	sem	prejuízo	da	aplicação	das	penalidades.

7.7. Quando	a	fiscalização	for	exercida	por	um	único	servidor,	o	Termo	Detalhado	deverá	conter	o	registro,	a	análise	e	a	conclusão
acerca	das	ocorrências	na	 execução	do	 contrato,	 em	 relação	 à	 fiscalização	 técnica	 e	 administrativa	 e	demais	documentos	que	 julgar
necessários,	devendo	encaminhá-los	ao	gestor	do	contrato	para	recebimento	definitivo.

7.8. Os	serviços	serão	recebidos	definitivamente	no	prazo	de	05	(cinco)	dias,	contados	do	recebimento	provisório,	por	servidor
ou	comissão	designada	pela	autoridade	competente,	após	a	verificação	da	qualidade	e	quantidade	do	serviço	e	consequente	aceitação
mediante	termo	detalhado,	obedecendo	os	seguintes	procedimentos:

7.8.1. Emitir	 documento	 comprobatório	 da	 avaliação	 realizada	 pelos	 fiscais	 técnico,	 administrativo	 e	 setorial,	 quando	 houver,	 no
cumprimento	 de	 obrigações	 assumidas	 pelo	 contratado,	 com	 menção	 ao	 seu	 desempenho	 na	 execução	 contratual,	 baseado	 em
indicadores	 objetivamente	 definidos	 e	 aferidos,	 e	 a	 eventuais	 penalidades	 aplicadas,	 devendo	 constar	 do	 cadastro	 de	 atesto	 de
cumprimento	de	obrigações,	conforme	regulamento	(art.	21,	VIII,	Decreto	nº	11.246,	de	2022).

7.8.2. Realizar	 a	 análise	 dos	 relatórios	 e	 de	 toda	 a	 documentação	 apresentada	 pela	 fiscalização	 e,	 caso	 haja	 irregularidades	 que
impeçam	 a	 liquidação	 e	 o	 pagamento	 da	 despesa,	 indicar	 as	 cláusulas	 contratuais	 pertinentes,	 solicitando	 à	CONTRATADA,	 por
escrito,	as	respectivas	correções;

7.8.3. Emitir	 Termo	 Detalhado	 para	 efeito	 de	 recebimento	 definitivo	 dos	 serviços	 prestados,	 com	 base	 nos	 relatórios	 e
documentações	apresentadas;	e

7.8.4. Comunicar	a	empresa	para	que	emita	a	Nota	Fiscal	ou	Fatura,	com	o	valor	exato	dimensionado	pela	fiscalização.

7.8.5. Enviar	 a	 documentação	 pertinente	 ao	 Departamento	 de	 Orçamento	 e	 Finanças	 para	 a	 formalização	 dos	 procedimentos	 de
liquidação	e	pagamento,	no	valor	dimensionado	pela	fiscalização	e	gestão.

7.9. No	caso	de	controvérsia	sobre	a	execução	do	objeto,	quanto	à	dimensão,	qualidade	e	quantidade,	deverá	ser	observado	o	teor
do	art.	143	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	comunicando-se	à	empresa	para	emissão	de	Nota	Fiscal	no	que	pertine	à	parcela	incontroversa	da
execução	do	objeto,	para	efeito	de	liquidação	e	pagamento.

7.10. Nenhum	 prazo	 de	 recebimento	 ocorrerá	 enquanto	 pendente	 a	 solução,	 pelo	 contratado,	 de	 inconsistências	 verificadas	 na- Minuta de Contrato (1758309)         SEI 19.03.0000.0004115/2025-36 / pg. 5



execução	do	objeto	ou	no	instrumento	de	cobrança.

7.11. O	recebimento	provisório	ou	definitivo	não	excluirá	a	responsabilidade	civil	pela	solidez	e	pela	segurança	do	serviço	nem	a
responsabilidade	ético-profissional	pela	perfeita	execução	do	contrato.

	

Liquidação

7.12. Recebida	 a	 Nota	 Fiscal	 ou	 documento	 de	 cobrança	 equivalente,	 correrá	 o	 prazo	 de	 10	 (dez)	 dias	 úteis	 para	 fins	 de
liquidação,	 na	 forma	desta	 seção,	prorrogáveis	por	 igual	período,	nos	 termos	do	art.	7º,	§2º	da	 Instrução	Normativa	SEGES/ME	nº
77/2022.

7.13. O	 prazo	 de	 que	 trata	 o	 item	 anterior	 será	 reduzido	 à	metade,	 mantendo-se	 a	 possibilidade	 de	 prorrogação,	 nos	 casos	 de
contratações	decorrentes	de	despesas	cujos	valores	não	ultrapassem	o	limite	de	que	trata	o	inciso	II	do	art.	75	da	Lei	nº	14.133,	de	2021

7.14. Para	 fins	 de	 liquidação,	 o	 setor	 competente	 deve	 verificar	 se	 a	 Nota	 Fiscal	 ou	 Fatura	 apresentada	 expressa	 os	 elementos
necessários	e	essenciais	do	documento,	tais	como:

7.14.1. o	prazo	de	validade;

7.14.2. a	data	da	emissão;

7.14.3. os	dados	do	contrato	e	do	órgão	contratante;

7.14.4. o	período	respectivo	de	execução	do	contrato;

7.14.5. o	valor	a	pagar;	e

7.14.6. eventual	destaque	do	valor	de	retenções	tributárias	cabíveis.

7.15. Havendo	erro	na	apresentação	da	nota	fiscal	ou	instrumento	de	cobrança	equivalente,	ou	circunstância	que	impeça	a	liquidação
da	despesa,	esta	ficará	sobrestada	até	que	o	contratado	providencie	as	medidas	saneadoras,	reiniciando-se	o	prazo	após	a	comprovação
da	regularização	da	situação,	sem	ônus	ao	contratante;

7.16. A	Nota	Fiscal	ou	Fatura	deverá	ser	obrigatoriamente	acompanhada	da	comprovação	da	regularidade	fiscal,	constatada	por
meio	 de	 consulta	 on-line	 ao	 SICAF	 ou,	 na	 impossibilidade	 de	 acesso	 ao	 referido	 Sistema,	mediante	 consulta	 aos	 sítios	 eletrônicos
oficiais	ou	à	documentação	mencionada	no	art.	68	da	Lei	nº	14.133/2021.

7.17. 	A	Administração	deverá	realizar	consulta	ao	SICAF	para:	a)	verificar	a	manutenção	das	condições	de	habilitação	exigidas;	b)
identificar	 possível	 razão	 que	 impeça	 a	 contratação	 no	 âmbito	 do	 órgão	 ou	 entidade,	 tais	 como	 a	 proibição	 de	 contratar	 com	 a
Administração	ou	com	o	Poder	Público,	bem	como	ocorrências	impeditivas	indiretas	(INSTRUÇÃO	NORMATIVA	Nº	3,	DE	26	DE
ABRIL	DE	2018).

7.18. Constatando-se,	junto	ao	SICAF,	a	situação	de	irregularidade	do	contratado,	será	providenciada	sua	notificação,	por	escrito,
para	 que,	no	prazo	de	5	 (cinco)	dias	úteis,	 regularize	 sua	 situação	ou,	 no	mesmo	prazo,	 apresente	 sua	 defesa.	O	prazo	poderá	 ser
prorrogado	uma	vez,	por	igual	período,	a	critério	do	contratante.

7.19. Não	 havendo	 regularização	 ou	 sendo	 a	 defesa	 considerada	 improcedente,	 o	 contratante	 deverá	 comunicar	 aos	 órgãos
responsáveis	 pela	 fiscalização	 da	 regularidade	 fiscal	 quanto	 à	 inadimplência	 do	 contratado,	 bem	 como	 quanto	 à	 existência	 de
pagamento	a	ser	efetuado,	para	que	sejam	acionados	os	meios	pertinentes	e	necessários	para	garantir	o	recebimento	de	seus	créditos.

7.20. Persistindo	a	 irregularidade,	o	contratante	deverá	adotar	 as	medidas	necessárias	à	 rescisão	contratual	nos	autos	do	processo
administrativo	correspondente,	assegurada	ao	contratado	a	ampla	defesa.

7.21. Havendo	 a	 efetiva	 execução	 do	 objeto,	 os	 pagamentos	 serão	 realizados	 normalmente,	 até	 que	 se	 decida	 pela	 rescisão	 do
contrato,	caso	o	contratado	não	regularize	sua	situação	junto	ao	SICAF.

	

Prazo	de	pagamento

7.22. O	 pagamento	 será	 efetuado	 no	 prazo	 de	 até	 10	 (dez)	 dias	 corridos	 contados	 da	 finalização	 da	 liquidação	 da	 despesa,
conforme	seção	anterior,	nos	termos	da	Instrução	Normativa	SEGES/ME	nº	77,	de	2022.

7.23. Nos	casos	de	eventuais	atrasos	de	pagamento,	desde	que	a	CONTRATADA	não	tenha	concorrido	de	alguma	forma	para	tanto,
fica	convencionada	a	taxa	de	atualização	financeira	devida	pelo	CONTRATANTE,	mediante	aplicação	da	seguinte	fórmula:

EM	=	I	x	N	x	VP,	sendo:
	

I	=	TX	/	100
365

I	=	6	/	100
365 I	=	0,0001643

	
Em	que:

I	=	Índice	de	atualização	financeira;
TX	=	Percentual	da	taxa	de	juros	de	mora	anual	=	6%;

EM	=	Encargos	moratórios;
N	=	Número	de	dias	entre	a	data	prevista	para	o	pagamento	e	a	do	efetivo	pagamento;

VP	=	Valor	da	parcela	em	atraso.
	

Forma	de	pagamento

7.24. O	 pagamento	 será	 realizado	 através	 de	 ordem	 bancária,	 para	 crédito	 em	 banco,	 agência	 e	 conta	 corrente	 indicados	 pela
CONTRATADA.

7.25. Será	considerada	data	do	pagamento	o	dia	em	que	constar	como	emitida	a	ordem	bancária	para	pagamento.

7.26. Quando	do	pagamento,	será	efetuada	a	retenção	tributária	prevista	na	legislação	aplicável.

7.26.1. Independentemente	do	percentual	de	tributo	inserido	na	planilha,	quando	houver,	serão	retidos	na	fonte,	quando	da	realização
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do	pagamento,	os	percentuais	estabelecidos	na	legislação	vigente.

7.27. A	CONTRATADA	 regularmente	 optante	 pelo	 Simples	 Nacional,	 nos	 termos	 da	 Lei	 Complementar	 nº	 123,	 de	 2006,	 não
sofrerá	 a	 retenção	 tributária	 quanto	 aos	 impostos	 e	 contribuições	 abrangidos	 por	 aquele	 regime.	 No	 entanto,	 o	 pagamento	 ficará
condicionado	 à	 apresentação	 de	 comprovação,	 por	 meio	 de	 documento	 oficial,	 de	 que	 faz	 jus	 ao	 tratamento	 tributário	 favorecido
previsto	na	referida	Lei	Complementar.

	

CLÁUSULA	OITAVA	-	DAS	INFRAÇÕES	E	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS

	

8. INFRAÇÕES	E	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete	infração	administrativa,	nos	termos	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	o	contratado	que:

a)	dar	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato;

b)	 der	 causa	 à	 inexecução	 parcial	 do	 contrato	 que	 cause	 grave	 dano	 à	 Administração	 ou	 ao	 funcionamento	 dos	 serviços
públicos	ou	ao	interesse	coletivo;

c)	der	causa	à	inexecução	total	do	contrato;

d)	ensejar	o	retardamento	da	execução	ou	da	entrega	do	objeto	da	contratação	sem	motivo	justificado;

e)	apresentar	documentação	falsa	ou	prestar	declaração	falsa	durante	a	execução	do	contrato;

f)	praticar	ato	fraudulento	na	execução	do	contrato;

g)	comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer	natureza;

h)	praticar	ato	lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	nº	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013.

8.2. Serão	aplicadas	ao	contratado	que	incorrer	nas	infrações	acima	descritas	as	seguintes	sanções:

8.2.1. Advertência,	quando	o	contratado	der	causa	à	 inexecução	parcial	do	contrato,	 sempre	que	não	se	 justificar	a	 imposição	de
penalidade	mais	grave	(art.	156,	§	2º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021);

8.2.2. Impedimento	de	 licitar	e	 contratar,	 quando	praticadas	 as	 condutas	descritas	nas	 alíneas	 “b”,	 “c”	 e	 “d”	do	 subitem	acima
deste	Contrato,	sempre	que	não	se	justificar	a	imposição	de	penalidade	mais	grave	(art.	156,	§	4º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021);

8.2.3. Declaração	de	inidoneidade	para	licitar	e	contratar,	quando	praticadas	as	condutas	descritas	nas	alíneas	“e”,	“f”,	“g”	e	“h”
do	subitem	acima	deste	Contrato,	bem	como	nas	alíneas	“b”,	“c”	e	“d”,	que	justifiquem	a	imposição	de	penalidade	mais	grave	(art.	156,
§	5º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).

8.2.4. Multa:

8.2.4.1. 0,5%	(cinco	décimos	por	cento)	ao	dia	sobre	o	valor	anual	adjudicado,	em	caso	de	atraso	no	início	da	execução	dos	serviços,
limitada	a	 incidência	 a	15	 (quinze)	dias.	Após	o	décimo	quinto	dia	 e	 a	 critério	da	Administração,	no	caso	de	execução	com	atraso,
poderá	ocorrer	a	não	aceitação	do	objeto,	de	forma	a	configurar,	nessa	hipótese,	inexecução	total	da	obrigação	assumida,	sem	prejuízo
da	rescisão	unilateral	da	avença;

8.2.4.2. 7,5%	sete	vírgula	cinco	por	cento)	 sobre	o	valor	anual	 adjudicado,	 em	caso	de	atraso	no	 início	da	execução	do	objeto,	por
período	superior	ao	previsto	no	item	acima;

8.2.4.3. 10%	(dez	por	cento)	sobre	o	valor	anual	adjudicado,	em	caso	de	inexecução	total	da	obrigação	assumida.

8.3. A	aplicação	das	sanções	previstas	neste	Contrato	não	exclui,	em	hipótese	alguma,	a	obrigação	de	reparação	integral	do	dano
causado	ao	CONTRATANTE	(art.	156,	§	9º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).

8.4. Todas	as	sanções	previstas	neste	 Instrumento	poderão	ser	aplicadas	cumulativamente	com	a	multa	 (art.	156,	§	7º,	da	Lei	nº
14.133,	de	2021).

8.4.1. Antes	da	aplicação	da	multa	será	facultada	a	defesa	do	interessado	no	prazo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	contado	da	data	de	sua
intimação	(art.	157,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).

8.5. Se	 a	 multa	 aplicada	 e	 as	 indenizações	 cabíveis	 forem	 superiores	 ao	 valor	 do	 pagamento	 eventualmente	 devido	 pelo
CONTRATANTE	 ao	 Contratado,	 além	 da	 perda	 desse	 valor,	 a	 diferença	 será	 descontada	 da	 garantia	 prestada	 ou	 será	 cobrada
judicialmente	(art.	156,	§	8º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).

8.6. Previamente	ao	encaminhamento	à	cobrança	judicial,	a	multa	poderá	ser	recolhida	administrativamente	no	prazo	máximo	de
10	(dez)	dias	úteis,	a	contar	da	data	do	recebimento	da	comunicação	enviada	pela	autoridade	competente.

8.7. A	aplicação	das	sanções	realizar-se-á	em	processo	administrativo	que	assegure	o	contraditório	e	a	ampla	defesa	ao	Contratado,
observando-se	 o	 procedimento	 previsto	 no	 caput	 e	 parágrafos	 do	 (art.	 158,	 da	 Lei	 nº	 14.133,	 de	 2021),	 para	 as	 penalidades	 de
impedimento	de	licitar	e	contratar	e	de	declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar.

8.8. Na	aplicação	das	sanções	serão	considerados	(art.	156,	§	1º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021):

a)	a	natureza	e	a	gravidade	da	infração	cometida;

b)	as	peculiaridades	do	caso	concreto;

c)	as	circunstâncias	agravantes	ou	atenuantes;

d)	os	danos	que	dela	provierem	para	o	CONTRATANTE;

e)	a	implantação	ou	o	aperfeiçoamento	de	programa	de	integridade,	conforme	normas	e	orientações	dos	órgãos	de	controle.

8.9. Os	atos	 previstos	 como	 infrações	 administrativas	 na	Lei	 nº	 14.133,	 de	 2021,	 ou	 em	outras	 leis	 de	 licitações	 e	 contratos	 da
Administração	 Pública	 que	 também	 sejam	 tipificados	 como	 atos	 lesivos	 na	 Lei	 nº	 12.846,	 de	 2013,	 serão	 apurados	 e	 julgados
conjuntamente,	nos	mesmos	autos,	observados	o	rito	procedimental	e	autoridade	competente	definidos	na	referida	Lei	(art.	159).

8.10. A	personalidade	 jurídica	do	Contratado	poderá	ser	desconsiderada	sempre	que	utilizada	com	abuso	do	direito	para	 facilitar,
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encobrir	ou	dissimular	a	prática	dos	atos	ilícitos	previstos	neste	Contrato	ou	para	provocar	confusão	patrimonial,	e,	nesse	caso,	todos	os
efeitos	 das	 sanções	 aplicadas	 à	 pessoa	 jurídica	 serão	 estendidos	 aos	 seus	 administradores	 e	 sócios	 com	poderes	 de	 administração,	 à
pessoa	jurídica	sucessora	ou	à	empresa	do	mesmo	ramo	com	relação	de	coligação	ou	controle,	de	fato	ou	de	direito,	com	o	Contratado,
observados,	em	todos	os	casos,	o	contraditório,	a	ampla	defesa	e	a	obrigatoriedade	de	análise	jurídica	prévia	(art.	160,	da	Lei	nº	14.133,
da	2021).

8.11. O	CONTRATANTE	deverá,	no	prazo	máximo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	contado	da	data	de	aplicação	da	sanção,	informar	e
manter	 atualizados	 os	 dados	 relativos	 às	 sanções	 por	 ela	 aplicadas,	 para	 fins	 de	 publicidade	 no	 Cadastro	 Nacional	 de	 Empresas
Inidôneas	e	Suspensas	(CEIS)	e	no	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Punidas	(CNEP),	instituídos	no	âmbito	do	Poder	Executivo	Federal.
(art.	161,	da	Lei	nº	14.133,	da	2021).

8.12. As	 sanções	 de	 impedimento	 de	 licitar	 e	 contratar	 e	 declaração	 de	 inidoneidade	 para	 licitar	 ou	 contratar	 são	 passíveis	 de
reabilitação	na	forma	do	(art.	163,	da	Lei	nº	14.133,	da	2021).

8.13. Os	débitos	do	contratado	para	com	a	Administração	CONTRATANTE,	resultantes	de	multa	administrativa	e/ou	indenizações,
não	inscritos	em	dívida	ativa,	poderão	ser	compensados,	total	ou	parcialmente,	com	os	créditos	devidos	pelo	referido	órgão	decorrentes
deste	mesmo	contrato	ou	de	outros	contratos	administrativos	que	o	contratado	possua	com	o	mesmo	órgão	ora	CONTRATANTE,	na
forma	da	Instrução	Normativa	SEGES/ME	nº	26,	de	13	de	abril	de	2022.

8.14. RECURSOS

8.14.1. Da	aplicação	das	sanções	previstas,	exceto	para	a	declaração	de	inidoneidade,	caberá	recurso	no	prazo	de	15	(quinze)	dias
úteis,	contado	da	data	da	intimação,	conforme	artigo	166	da	Lei	14.133/2021.

8.14.2. O	recurso	será	dirigido	à	autoridade	que	tiver	proferido	a	decisão	recorrida,	que,	se	não	a	reconsiderar	no	prazo	de	5	(cinco)
dias	úteis,	encaminhará	o	recurso	com	sua	motivação	à	autoridade	superior,	a	qual	deverá	proferir	sua	decisão	no	prazo	máximo	de	20
(vinte)	dias	úteis,	contado	do	recebimento	dos	autos,	conforme	parágrafo	único	do	artigo	166	da	Lei	14.133/2021.

8.15. DO	PEDIDO	DE	RECONSIDERAÇÃO:	no	caso	de	declaração	de	 inidoneidade	caberá	apenas	pedido	de	reconsideração,
que	deverá	ser	apresentado	no	prazo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	contado	da	data	da	 intimação,	e	decidido	no	prazo	máximo	de	20
(vinte)	dias	úteis,	contado	do	seu	recebimento,	conforme	artigo	167	da	Lei	14.133/2021.

	

CLÁUSULA	NONA	-	DAS	OBRIGAÇÕES	DO	CONTRATANTE

	

9. DAS	OBRIGAÇÕES	DO	CONTRATANTE

O	 CONTRATANTE,	 sem	 prejuízo	 de	 outras	 responsabilidades	 previstas	 neste	 Instrumento,	 compromete-se	 o(a)
CONTRATANTE	a:

9.1. Exigir	o	cumprimento	de	todas	as	obrigações	assumidas	pelo	Contratado,	de	acordo	com	o	contrato	e	seus	anexos;

9.2. Receber	o	objeto	no	prazo	e	condições	estabelecidas	no	Contrato;

9.3. Notificar	o	CONTRATADO,	por	escrito,	sobre	vícios,	defeitos	ou	incorreções	verificadas	no	objeto	fornecido,	para	que	seja
por	ele	substituído,	reparado	ou	corrigido,	no	total	ou	em	parte,	às	suas	expensas;

9.4. Acompanhar	e	fiscalizar	a	execução	do	contrato	e	o	cumprimento	das	obrigações	pelo	Contratado;

9.5. Comunicar	a	empresa	para	emissão	de	Nota	Fiscal	C	da	execução	do	objeto,	para	efeito	de	liquidação	e	pagamento,	quando
houver	controvérsia	sobre	a	execução	do	objeto,	quanto	à	dimensão,	qualidade	e	quantidade,	conforme	o	art.	143	da	Lei	nº	14.133,	de
2021;

9.6. Efetuar	 o	 pagamento	 ao	 CONTRATADO	 do	 valor	 correspondente	 à	 execução	 do	 objeto,	 no	 prazo,	 forma	 e	 condições
estabelecidos	no	presente	Contrato	e	no	Termo	de	Referência;

9.7. Aplicar	ao	CONTRATADO	as	sanções	previstas	na	lei	e	neste	Contrato;

9.8. Cientificar	 o	 setor	 competente	 do	 órgão	 para	 adoção	 das	medidas	 cabíveis	 quando	 do	 descumprimento	 de	 obrigações	 pelo
CONTRATADO;

9.9. Explicitamente	 emitir	 decisão	 sobre	 todas	 as	 solicitações	 e	 reclamações	 relacionadas	 à	 execução	 do	 presente	 Contrato,
ressalvados	os	requerimentos	manifestamente	impertinentes,	meramente	protelatórios	ou	de	nenhum	interesse	para	a	boa	execução	do
ajuste.

9.9.1. A	Administração	 terá	 o	 prazo	 de	 01	 (um)	mês,	 a	 contar	 da	 data	 do	 protocolo	 do	 requerimento	 para	 decidir,	 admitida	 a
prorrogação	motivada,	por	igual	período.

9.10. Responder	 eventuais	 pedidos	 de	 reestabelecimento	 do	 equilíbrio	 econômico-financeiro	 feitos	 pelo	 contratado	 no	 prazo
máximo	de	01	(um)	mês.

9.11. Notificar	 os	 emitentes	 das	 garantias	 quanto	 ao	 início	 de	 processo	 administrativo	 para	 apuração	 de	 descumprimento	 de
cláusulas	contratuais.

9.12. Comunicar	o	CONTRATADO	na	hipótese	de	posterior	alteração	do	projeto	pelo	Contratante,	no	caso	do	art.	93,	§2º,	da	Lei
nº	14.133,	de	2021.

9.13. A	Administração	 não	 responderá	 por	 quaisquer	 compromissos	 assumidos	 pelo	CONTRATADO	 com	 terceiros,	 ainda	 que
vinculados	à	execução	do	contrato,	bem	como	por	qualquer	dano	causado	a	terceiros	em	decorrência	de	ato	do	CONTRATADO,	de
seus	empregados,	prepostos	ou	subordinados.

	

CLÁUSULA	DÉCIMA	-	DAS	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATADA

	

10. A	CONTRATADA	obriga-se	a:
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10.1. empenhar-se	para	que	os	serviços	contratados	sejam	realizados	com	esmero	e	perfeição,	em	conformidade	com	as	disposições
deste	Instrumento,	e	já	devem	estar	inclusos	nos	valores	propostos	todos	os	custos,	impostos,	taxas,	fretes	e	demais	encargos	pertinentes
à	formação	do	preço;

10.2. assumir	a	inteira	responsabilidade	pelos	serviços	prestados	ao	CONTRATANTE,	que	se	reserva	o	direito	de	rejeitá-los,	caso
não	satisfaçam	os	padrões	especificados;

10.3. substituir	 ou	 refazer,	 sem	 ônus	 para	 o	CONTRATANTE,	 os	 serviços	 prestados	 em	 desacordo	 com	 o	 especificado	 neste
Instrumento,	bem	como	todas	as	falhas	técnicas	que	porventura	venham	a	ocorrer,	no	prazo	máximo	de	24	horas,	após	a	notificação;

10.4. credenciar,	 junto	 ao	 CONTRATANTE,	 um	 representante	 para	 prestar	 esclarecimentos	 e	 atender	 às	 reclamações	 que
porventura	surgirem	durante	a	execução	dos	serviços;

10.5. alocar	 os	 empregados	 necessários	 ao	 perfeito	 cumprimento	 das	 cláusulas	 deste	 contrato,	 com	 habilitação	 e	 conhecimento
adequados,	 fornecendo	 os	 materiais,	 equipamentos,	 ferramentas	 e	 utensílios	 demandados,	 cuja	 quantidade,	 qualidade	 e	 tecnologia
deverão	 atender	 às	 recomendações	 de	 boa	 técnica	 e	 a	 legislação	 de	 regência;	 e	 fazê-los	 observar	 as	 normas	 internas	 do
CONTRATANTE,	inclusive	dos	horários	permitidos	para	trabalho;

10.6. efetuar	 o	 pagamento	 de	 seguros,	 tributos,	 encargos	 sociais,	 trabalhistas,	 previdenciários,	 comerciais,	 assim	 como	 quaisquer
outras	despesas	diretas	e/ou	indiretas	relacionadas	com	a	execução	do	Contrato;

10.7. responsabilizar-se,	 independentemente	de	 fiscalização	ou	acompanhamento	pela	Administração,	pelos	prejuízos	de	qualquer
natureza	 causados	 ao	patrimônio	do	CONTRATANTE;	 ou	de	 terceiros,	 originados	direta	 ou	 indiretamente	da	 execução	 contratual,
decorrentes	de	dolo	ou	culpa	de	seus	empregados,	prepostos	ou	representantes,	ficando	obrigada	a	promover	o	ressarcimento	a	preços
atualizados	dento	do	prazo	de	30	(trinta)	dias,	contados	a	partir	da	comprovação	de	sua	responsabilidade;	não	cumprindo,	legitimará	a
desconto	do	valor	respectivo	dos	créditos	a	que	porventura	faça	jus;

10.8. não	transferir	a	outrem,	no	todo	ou	em	parte,	o	objeto	contratado;

10.9. não	caucionar	nem	utilizar	o	contrato	para	qualquer	operação	financeira,	sem	prévia	e	expressa	anuência	do	MPM,	sob	pena
de	rescisão	contratual;

10.10. arcar	com	todos	os	encargos	diretos	e	 indiretos	que	 incidirem	sobre	a	contratação,	 inclusive	os	 trabalhistas,	previdenciários,
fiscais	 e	 comerciais	 resultantes	 da	 execução	 contratual,	 devendo	 apresentar,	 sempre	 que	 solicitada	 pelo	 CONTRATANTE,	 a
documentação	comprobatória	dos	recolhimentos	devidos;

10.11. acatar	a	fiscalização,	a	orientação	e	o	gerenciamento	dos	trabalhos	por	parte	do	CONTRATANTE;

10.12. prestar	todos	os	esclarecimentos	que	lhe	forem	solicitados	pelo	MPM,	atendendo	prontamente	a	todas	as	reclamações;

10.13. não	reproduzir,	divulgar	ou	utilizar	em	benefício	próprio,	ou	de	terceiros,	quaisquer	informações	de	que	tenha	tomado	ciência
em	razão	da	prestação	dos	serviços,	sem	o	consentimento,	prévio	e	por	escrito,	do	CONTRATANTE;

10.14. manter,	durante	a	execução	contratual,	em	compatibilidade	com	as	obrigações	assumidas,	todas	as	condições	de	habilitação	e
qualificação	exigidas	na	contratação;

10.15. comunicar	ao	Ministério	Público	Militar/MPM,	por	escrito,	no	prazo	de	10	(dez)	dias	úteis,	quaisquer	alterações	ocorridas	no
contrato	 social	 da	 pessoa	 jurídica,	 durante	 o	 prazo	 de	 vigência	 do	 contrato	 a	 ser	 firmado,	 bem	 como	 apresentar	 os	 documentos
comprobatórios	autenticados	da	nova	situação,	sob	pena	de	rescisão	contratual;

10.16. cumprir,	 durante	 a	 vigência	 do	Contrato,	 todas	 as	 leis	 e	 portarias	 federais,	 estaduais	 e	municipais,	 vigentes,	 sendo	 a	 única
responsável	por	prejuízos	decorrentes	de	infrações	a	que	houver	dado	causa.

10.17. enviar	a	confirmação	de	 recebimento	da	Nota	de	Empenho,	no	prazo	máximo	de	1	 (um)	dia	útil,	 após	ser	contatado	pelo
representante	 do	CONTRATANTE,	 podendo	 este	 prazo	 ser	 prorrogado,	 por	 uma	 vez,	 por	 igual	 período,	 quando	 solicitado	 pela
CONTRATADA	durante	o	seu	transcurso,	desde	que	ocorra	motivo	justificado	e	aceito	pela	Administração;

10.18. comunicar	ao	CONTRATANTE,	no	prazo	máximo	de	24	(vinte	e	quatro)	horas	que	antecede	a	data	da	entrega/prestação
do	serviço,	os	motivos	que	impossibilitem	o	cumprimento	do	prazo	previsto,	com	a	devida	comprovação;

10.19. comunicar	imediatamente	ao	MPM	toda	e	qualquer	irregularidade	ou	dificuldade	que	impossibilite	a	execução	do	contrato;

10.20. providenciar,	 por	 sua	 conta	 e	 responsabilidade,	 todos	 os	 registros	 e	 licenças	 exigidos	 por	 lei	 ou	 atos	 dos	Órgãos	 Federais,
Distritais,	Estaduais	e	Municipais	competentes	para	a	execução	dos	serviços;

10.21. responder,	 pessoal,	 direta	 e	 exclusivamente	 pelas	 reparações	 na	 execução	 dos	 serviços	 contratados,	 pelo	 uso	 indevido	 de
patentes	registradas,	pelas	indenizações	que	possam	vir	a	ser	devidas	a	terceiros,	bem	como	por	danos	pessoais	ou	materiais	causados
ao	CONTRATANTE	ou	a	terceiros;

10.22. responsabilizar-se	pelos	vícios	e	danos	decorrentes	da	execução	do	objeto,	de	acordo	com	o	Código	de	Defesa	do	Consumidor
(Lei	 nº	 8.078,	 de	 1990),	 não	 reduzindo	 essa	 responsabilidade	 a	 fiscalização	 ou	 o	 acompanhamento	 da	 execução	 contratual	 pelo
CONTRATANTE,	 que	 ficará	 autorizado	 a	 descontar	 dos	 pagamentos	 devidos	 ou	 da	 garantia,	 caso	 exigida	 no	 edital,	 o	 valor
correspondente	aos	danos	sofridos;

10.23. não	contratar,	durante	a	vigência	do	contrato,	cônjuge,	companheiro	ou	parente	em	linha	reta,	colateral	ou	por	afinidade,	até	o
terceiro	grau,	de	dirigente	do	contratante	ou	do	fiscal	ou	gestor	do	contrato,	nos	termos	do	artigo	48,	parágrafo	único,	da	Lei	nº	14.133,
de	2021;

10.24. quando	não	for	possível	a	verificação	da	regularidade	no	Sistema	de	Cadastro	de	Fornecedores	–	SICAF,	o	contratado	deverá
entregar	ao	setor	responsável	pela	fiscalização	do	contrato,	até	o	dia	trinta	do	mês	seguinte	ao	da	prestação	dos	serviços,	os	seguintes
documentos:	1)	prova	de	regularidade	relativa	à	Seguridade	Social;	2)	certidão	conjunta	relativa	aos	tributos	federais	e	à	Dívida	Ativa
da	União;	3)	certidões	que	comprovem	a	regularidade	perante	a	Fazenda	Municipal	ou	Distrital	do	domicílio	ou	sede	do	contratado;	4)
Certidão	de	Regularidade	do	FGTS	–	CRF;	e	5)	Certidão	Negativa	de	Débitos	Trabalhistas	–	CNDT;

10.25. responsabilizar-se	 pelo	 cumprimento	 das	 obrigações	 previstas	 em	 Acordo,	 Convenção,	 Dissídio	 Coletivo	 de	 Trabalho	 ou
equivalentes	 das	 categorias	 abrangidas	 pelo	 contrato,	 por	 todas	 as	 obrigações	 trabalhistas,	 sociais,	 previdenciárias,	 tributárias	 e	 as
demais	previstas	em	legislação	específica,	cuja	inadimplência	não	transfere	a	responsabilidade	ao	Contratante;

10.26. comunicar	 ao	 Fiscal	 do	 contrato,	 no	 prazo	 de	 24	 (vinte	 e	 quatro)	 horas,	 qualquer	 ocorrência	 anormal	 ou	 acidente	 que	 se- Minuta de Contrato (1758309)         SEI 19.03.0000.0004115/2025-36 / pg. 9



verifique	no	local	dos	serviços.

10.27. paralisar,	por	determinação	do	CONTRATANTE,	qualquer	atividade	que	não	esteja	sendo	executada	de	acordo	com	a	boa
técnica	ou	que	ponha	em	risco	a	segurança	de	pessoas	ou	bens	de	terceiros.

10.28. promover	 a	 guarda,	manutenção	 e	 vigilância	 de	materiais,	 ferramentas,	 e	 tudo	 o	 que	 for	 necessário	 à	 execução	 do	 objeto,
durante	a	vigência	do	contrato.

10.29. manter	sempre	limpo	o	local	dos	serviços	e	nas	melhores	condições	de	segurança,	higiene	e	disciplina.

10.30. submeter	previamente,	por	escrito,	ao	Contratante,	para	análise	e	aprovação,	quaisquer	mudanças	nos	métodos	executivos	que
fujam	às	especificações	do	memorial	descritivo	ou	instrumento	congênere.

10.31. não	permitir	a	utilização	de	qualquer	trabalho	do	menor	de	dezesseis	anos,	exceto	na	condição	de	aprendiz	para	os	maiores	de
quatorze	anos,	nem	permitir	a	utilização	do	trabalho	do	menor	de	dezoito	anos	em	trabalho	noturno,	perigoso	ou	insalubre;

10.32. cumprir,	durante	todo	o	período	de	execução	do	contrato,	a	reserva	de	cargos	prevista	em	lei	para	pessoa	com	deficiência,	para
reabilitado	da	Previdência	Social	ou	para	aprendiz,	bem	como	as	reservas	de	cargos	previstas	na	legislação	(art.	116);

10.33. comprovar	a	reserva	de	cargos	a	que	se	refere	a	cláusula	acima,	no	prazo	fixado	pelo	fiscal	do	contrato,	com	a	indicação	dos
empregados	que	preencheram	as	referidas	vagas	(art.	116,	parágrafo	único);

10.34. guardar	sigilo	sobre	todas	as	informações	obtidas	em	decorrência	do	cumprimento	do	contrato;	e

10.35. arcar	com	o	ônus	decorrente	de	eventual	equívoco	no	dimensionamento	dos	quantitativos	de	sua	proposta,	inclusive	quanto	aos
custos	variáveis	decorrentes	de	fatores	futuros	e	incertos,	devendo	complementá-los,	caso	o	previsto	inicialmente	em	sua	proposta	não
seja	satisfatório	para	o	atendimento	do	objeto	da	contratação,	exceto	quando	ocorrer	algum	dos	eventos	arrolados	no	art.	124,	II,	d,	da
Lei	nº	14.133,	de	2021.

	

CLÁUSULA	DÉCIMA	PRIMEIRA	-	DA	FORMALIZAÇÃO	DO	CONTRATO

	

11. FORMALIZAÇÃO	DO	CONTRATO

11.1. Após	homologado	o	 resultado	da	 licitação	pertinente,	 a	Administração	do	MPM	convocará	 a	 licitante	vencedora,	durante	 a
validade	da	sua	proposta,	para	assinatura	do	instrumento	contratual,	dentro	do	prazo	de	05	(cinco)	dias	úteis	contado	da	convocação,
sob	pena	de	decair	o	direito	à	contratação,	sem	prejuízo	das	sanções	previstas	neste	Instrumento	e	na	licitação	pertinente.

11.2. O	prazo	para	assinatura	do	contrato	poderá	ser	prorrogado	uma	única	vez,	por	igual	período,	quando	solicitado	pela	licitante
vencedora	durante	o	seu	transcurso,	desde	que	ocorra	motivo	justificado	e	aceito	pela	Administração	do	MPM.

11.3. A	assinatura	 do	 contrato	 estará	 condicionada	 à	 comprovação	da	 regularidade	 fiscal	 e	 trabalhista	 da	 situação	do	 proponente
vencedor,	podendo	ser	comprovada	junto	ao	SICAF	e/ou	certidões	pertinentes.

11.4. No	 ato	 da	 contratação,	 a	 licitante	 vencedora	 deverá	 apresentar	 documento	 que	 dê	 poderes	 para	 seu	 representante	 assinar	 o
contrato	em	nome	da	PROPONENTE,	devidamente	reconhecido	em	cartório.

11.5. Poderá	ser	acrescentada	ao	contrato,	qualquer	condição	apresentada	pela	licitante	vencedora	em	sua	proposta,	desde	que	seja
pertinente	e	compatível	com	os	termos	da	licitação.

	

CLÁUSULA	DÉCIMA	SEGUNDA	-	DO	VÍNCULO	EMPREGATÍCIO

	

12. Os	empregados	e	prepostos	da	CONTRATADA	não	terão	qualquer	vínculo	empregatício	com	o	CONTRATANTE,	correndo
por	conta	exclusiva	da	primeira	todas	as	obrigações	decorrentes	da	legislação	trabalhista,	previdenciária,	fiscal	e	comercial,	ou	outras
despesas	que	porventura	venham	a	ser	criadas	e	exigidas	legalmente	ou	por	convenção	coletiva	de	trabalho,	as	quais	se	obriga	a	saldar
na	época	devida.

	

CLÁUSULA	DÉCIMA	TERCEIRA	-	DO	REAJUSTE

	

13. REAJUSTE

13.1. Os	preços	inicialmente	contratados	são	fixos	e	irreajustáveis	no	prazo	de	01	(um)	ano,	contado	da	data	do	orçamento	estimado.

13.1.1. O	orçamento	estimado	pela	Administração	baseou-se	no	Quadro	Comparativo	de	Preços	(1751189)	datado	de	13/11/2025	(§
7º,	art.	25,	e	§	3º,	art.	92,	da	Lei	nº	14.133/2021).

13.2. Após	o	 interregno	de	um	ano,	com	data-base	vinculada	à	data	do	orçamento	estimado,	os	preços	 iniciais	 serão	 reajustados,
mediante	a	aplicação,	pelo	CONTRATANTE,	do	Índice	de	Custos	de	Tecnologia	da
Informação	–	ICTI,	calculado	e	divulgado	pelo	Instituto	de	Pesquisa	Econômica	Aplicada	(Ipea),	exclusivamente	para	as	obrigações
iniciadas	e	concluídas	após	a	ocorrência	da	anualidade.

13.3. O	 Reajuste	 deverá	 ser	 solicitado	 pela	 empresa	 antes	 de	 eventual	 prorrogação	 ou	 encerramento	 contratual,	 sob	 pena	 de
preclusão.

13.4. Nos	reajustes	subsequentes	ao	primeiro,	o	interregno	mínimo	de	um	ano	será	contado	a	partir	dos	efeitos	financeiros	do	último
reajuste.

13.5. No	caso	de	 atraso	ou	não	divulgação	do	 índice	de	 reajustamento,	o	CONTRATANTE	 pagará	 ao	contratado	a	 importância
calculada	pela	última	variação	conhecida,	liquidando	a	diferença	correspondente	tão	logo	seja	divulgado	o	índice	definitivo.

13.5.1. Fica	 o	 Contratado	 obrigado	 a	 apresentar	memória	 de	 cálculo	 referente	 ao	 reajustamento	 de	 preços	 do	 valor	 remanescente,
sempre	que	este	ocorrer.
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13.6. Nas	aferições	finais,	o	índice	utilizado	para	reajuste	será,	obrigatoriamente,	o	definitivo.

13.7. Caso	o	índice	estabelecido	para	reajustamento	venha	a	ser	extinto	ou	de	qualquer	forma	não	possa	mais	ser	utilizado,	será(ão)
adotado(s),	em	substituição,	o(s)	que	vier(em)	a	ser	determinado(s)	pela	legislação	então	em	vigor.

13.8. Na	ausência	de	previsão	legal	quanto	ao	índice	substituto,	as	partes	elegerão	novo	índice	oficial,	para	reajustamento	do	preço
do	valor	remanescente,	por	meio	de	termo	aditivo.

13.9. O	reajuste	será	realizado	por	apostilamento.

	

CLÁUSULA	DÉCIMA	QUARTA	-	ALTERAÇÃO	CONTRATUAL

	

14. ALTERAÇÃO	CONTRATUAL

14.1. Eventuais	alterações	contratuais	reger-se-ão	pela	disciplina	dos	art.	124	e	seguintes	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

14.2. O	contratado	é	obrigado	a	aceitar,	nas	mesmas	condições	contratuais,	os	acréscimos	ou	supressões	que	se	fizerem	necessários,
até	o	limite	de	25%	(vinte	e	cinco	por	cento)	do	valor	inicial	atualizado	do	contrato.

14.3. As	 alterações	 contratuais	 deverão	 ser	 promovidas	mediante	 celebração	 de	 termo	 aditivo,	 submetido	 à	 prévia	 aprovação	 da
consultoria	jurídica	do	CONTRATANTE,	salvo	nos	casos	de	justificada	necessidade	de	antecipação	de	seus	efeitos,	hipótese	em	que	a
formalização	do	aditivo	deverá	ocorrer	no	prazo	máximo	de	1	(um)	mês	(art.	132	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).

14.4. Registros	que	não	caracterizam	alteração	do	contrato	podem	ser	 realizados	por	simples	apostila,	dispensada	a	celebração	de
termo	aditivo,	na	forma	do	art.	136	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

	

CLÁUSULA	DÉCIMA	QUINTA	-	EXTINÇÃO	CONTRATUAL

	

15. EXTINÇÃO	CONTRATUAL

15.1. O	 contrato	 será	 extinto	 quando	 vencido	 o	 prazo	 nele	 estipulado,	 independentemente	 de	 terem	 sido	 cumpridas	 ou	 não	 as
obrigações	de	ambas	as	partes	contraentes.

15.2. O	contrato	poderá	ser	extinto	antes	do	prazo	nele	fixado,	sem	ônus	para	o	contratante,	quando	esta	não	dispuser	de	créditos
orçamentários	para	sua	continuidade	ou	quando	entender	que	o	contrato	não	mais	lhe	oferece	vantagem.

15.3. A	extinção	nesta	hipótese	ocorrerá	na	próxima	data	de	aniversário	do	contrato,	desde	que	haja	a	notificação	do	contratado	pelo
contratante	nesse	sentido	com	pelo	menos	2	(dois)	meses	de	antecedência	desse	dia.

15.4. Caso	a	notificação	da	não-continuidade	do	contrato	de	que	trata	este	subitem	ocorra	com	menos	de	2	(dois)	meses	da	data	de
aniversário,	a	extinção	contratual	ocorrerá	após	2	(dois)	meses	da	data	da	comunicação.

15.5. O	contrato	poderá	ser	extinto	antes	de	cumpridas	as	obrigações	nele	estipuladas,	ou	antes	do	prazo	nele	fixado,	por	algum	dos
motivos	previstos	no	artigo	137	da	Lei	nº	14.133/21,	bem	como	amigavelmente,	assegurados	o	contraditório	e	a	ampla	defesa.

15.5.1. Nesta	hipótese,	aplicam-se	também	os	artigos	138	da	mesma	Lei:

15.5.1.1. determinada	por	ato	unilateral	e	 escrito	da	Administração,	 exceto	no	 caso	de	descumprimento	decorrente	de	 sua	própria
conduta;

15.5.1.2. consensual,	por	acordo	entre	as	partes,	por	conciliação,	por	mediação	ou	por	comitê	de	resolução	de	disputas,	desde	que	haja
interesse	da	Administração;

15.5.1.3. determinada	 por	 decisão	 arbitral,	 em	 decorrência	 de	 cláusula	 compromissória	 ou	 compromisso	 arbitral,	 ou	 por	 decisão
judicial.

15.5.2. A	extinção	determinada	por	ato	unilateral	da	Administração	poderá	acarretar,	sem	prejuízo	das	demais	sanções	previstas	na
Lei	14.133/2021,	as	consequências	previstas	no	art.	139	da	Lei	14.133/2021.

15.5.3. A	alteração	 social	 ou	 a	modificação	da	 finalidade	ou	da	 estrutura	da	 empresa	não	 ensejará	 a	 extinção	 se	não	 restringir	 sua
capacidade	de	concluir	o	contrato.

15.5.3.1. Se	 a	 operação	 implicar	mudança	 da	 pessoa	 jurídica	CONTRATADA,	 deverá	 ser	 formalizado	 termo	 aditivo	 para	 alteração
subjetiva.

15.6. O	termo	de	extinção,	sempre	que	possível,	será	precedido:

15.6.1. Balanço	dos	eventos	contratuais	já	cumpridos	ou	parcialmente	cumpridos;

15.6.2. Relação	dos	pagamentos	já	efetuados	e	ainda	devidos;

15.6.3. Indenizações	e	multas.

15.7. A	extinção	do	contrato	não	configura	óbice	para	o	 reconhecimento	do	desequilíbrio	econômico-financeiro,	hipótese	em	que
será	concedida	indenização	por	meio	de	termo	indenizatório	(art.	131,	caput,	da	Lei	n.º	14.133,	de	2021).

15.8. O	contrato	poderá	ser	extinto:

15.8.1. 	caso	se	constate	que	o	contratado	mantém	vínculo	de	natureza	técnica,	comercial,	econômica,	financeira,	trabalhista	ou	civil
com	dirigente	do	órgão	ou	entidade	contratante	ou	com	agente	público	que	 tenha	desempenhado	 função	no	processo	de	contratação
direta	ou	atue	na	fiscalização	ou	na	gestão	do	contrato,	ou	que	deles	seja	cônjuge,	companheiro	ou	parente	em	linha	reta,	colateral	ou
por	afinidade,	até	o	terceiro	grau	(art.	14,	inciso	IV,	da	Lei	n.º	14.133,	de	2021);

15.8.2. caso	 se	 constate	 que	 a	 pessoa	 jurídica	CONTRATADA	 possui	 administrador	 ou	 sócio	 com	 poder	 de	 direção,	 familiar	 de
detentor	de	cargo	em	comissão	ou	função	de	confiança	que	atue	na	área	responsável	pela	demanda	ou	contratação	ou	de	autoridade	a	ele
hierarquicamente	superior	no	âmbito	do	órgão	contratante	(art.	3º,	§	3º,	do	Decreto	n.º	7.203,	de	4	de	junho	de	2010).
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CLÁUSULA	DÉCIMA	SEXTA	-	DA	PROTEÇÃO	DOS	DADOS	PESSOAIS

	

16. 	PROTEÇÃO	DOS	DADOS	PESSOAIS

16.1. A	CONTRATADA,	 atuando	 na	 condição	 de	 operador,	 adere	 à	 Política	 de	 Privacidade	 e	 Proteção	 de	 Dados	 Pessoais	 do
Ministério	 Público	 Militar	 e	 se	 compromete	 a	 cumprir	 a	 legislação	 de	 proteção	 de	 dados	 pessoais,	 especialmente	 a	 Lei	 Geral	 de
Proteção	de	Dados	 (LGPD	 -	Lei	Federal	 nº	 13.709/2018),	 o	Marco	Civil	 da	 Internet	 (Lei	Federal	 nº	12.965/14),	 o	Regulamento	do
Marco	Civil	da	Internet	(Decreto	nº	8.771,	de	11	de	maio	de	2016)	e	demais	regulamentos	emitidos	pelas	autoridades	competentes.

16.2. No	tratamento	de	dados	pessoais	que	lhe	forem	confiados	pelo	CONTRATANTE,	a	CONTRATADA	se	obriga	a:

16.2.1. realizar	o	tratamento	de	dados	pessoais	estritamente	para	as	finalidades	estabelecidas	neste	contrato,	observando	fielmente	as
diretrizes	e	instruções	transmitidas	pelo	Ministério	Público	Militar;	(finalidade)

16.2.2. adotar	 medidas	 técnicas	 e	 administrativas	 adequadas	 de	 segurança	 que	 garantam	 a	 inviolabilidade,	 a	 confidencialidade,	 a
disponibilidade	 e	 a	 integridade	 dos	 dados	 pessoais,	 nos	 termos	 definidos	 na	 legislação,	 em	 normas	 administrativas	 do	 Ministério
Público	Militar	e	nos	 instrumentos	contratuais,	 tais	como:	(i)	mecanismos	de	autenticação	de	acesso	aos	registros,	como	sistemas	de
autenticação	dupla	para	assegurar	a	individualização	do	responsável	pela	atividade;	(ii)	anonimização,	pseudonimização	e	encriptação
dos	dados	pessoais,	quando	aplicável;	(iii)	recursos	que	permitam	a	restauração	da	disponibilidade,	da	integridade	e	do	acesso	aos	dados
pessoais	de	forma	rápida	em	caso	de	incidente;	e	(iv)	processo	de	verificação	contínua	da	implementação	das	referidas	medidas	técnicas
e	organizacionais;	(medidas	de	segurança)

16.2.3. manter	 os	 registros	 de	 tratamento	 de	 dados	 pessoais	 que	 realizar,	 com	 condições	 de	 rastreabilidade	 e	 de	 fornecer	 prova
eletrônica	a	qualquer	tempo,	contemplando	os	registros	de	conexão	e	de	acesso	a	aplicações,	o	momento,	a	duração,	a	 identidade	do
funcionário	ou	do	responsável	pelo	acesso	e	o	arquivo	acessado;	(registro)

16.2.4. facultar	acesso	a	dados	pessoais	somente	em	casos	estritamente	necessários	e	para	pessoal	autorizado	e	que	 tenha	assumido
compromisso	formal	de	preservar	a	confidencialidade	e	segurança	de	tais	dados,	devendo	a	prova	do	compromisso	estar	disponível	em
caráter	permanente	para	exibição	ao	Ministério	Público	Militar	em	caso	de	solicitação;	(controle	de	acesso	e	confidencialidade)

16.2.5. permitir	 a	 realização	 de	 auditorias,	 incluindo	 inspeções	 pelo	Ministério	 Público	Militar	 ou	 por	 quem	 por	 ele	 autorizado,	 e
disponibilizar	toda	a	informação	necessária	para	demonstrar	o	cumprimento	das	obrigações	estabelecidas;	(supervisão)

16.2.6. auxiliar,	 sempre	 que	 demandado	 pelo	Ministério	 Público	Militar,	 no	 atendimento	 de	 obrigações	 perante	 titulares	 de	 dados
pessoais,	autoridades	competentes	ou	quaisquer	outros	legítimos	interessados;	(direitos	dos	titulares)

16.2.7. comunicar,	de	maneira	formal	e	imediata,	ao	Encarregado	pelo	Tratamento	dos	Dados	Pessoais	do	Ministério	Público	Militar,
com	tolerância	de	no	máximo	48	(quarenta	e	oito)	horas,	a	ocorrência	de	qualquer	risco,	ameaça	ou	incidente	de	segurança	que	possa
acarretar	 comprometimento	 ou	 dano	 potencial	 ou	 efetivo	 a	 titular	 de	 dados	 pessoais,	 evitando	 atrasos	 por	 conta	 de	 verificações	 ou
inspeções,	devendo	a	comunicação	conter,	no	mínimo,	as	seguintes	informações:	(i)	data	e	hora	do	incidente;	(ii)	data	e	hora	da	ciência
pela	 CONTRATADA;	 (iii)	 relação	 dos	 tipos	 de	 dados	 pessoais	 afetados	 pelo	 incidente;	 (iv)	 quantidade	 de	 usuários	 afetados
(volumetria	do	incidente)	e,	se	possível,	a	relação	desses	indivíduos;	(v)	dados	de	contato	do	Encarregado	da	CONTRATADA	ou,	não
havendo	 Encarregado,	 a	 pessoa	 junto	 à	 qual	 seja	 possível	 obter	 mais	 informações	 sobre	 o	 ocorrido;	 (vi)	 descrição	 das	 possíveis
consequências	do	incidente;	(vii)	medidas	que	estão	sendo	tomadas	para	a	mitigação	dos	riscos;	(incidente)

16.2.8. anonimizar	 ou	 devolver	 para	 o	CONTRATANTE	 todos	 os	 dados	 pessoais	 que	 lhe	 foram	 confiados	 e	 descartar,	 de	 forma
irrecuperável,	 as	 cópias,	 após	 a	 satisfação	 da	 finalidade	 respectiva	 ou	 o	 encerramento	 do	 tratamento	 por	 decurso	 de	 prazo	 ou	 por
extinção	de	vínculo	legal	ou	contratual,	a	não	ser	que	a	conservação	dos	dados	seja	decorrente	de	uma	obrigação	legal;	(eliminação	dos
dados)

16.2.9. o	compartilhamento	de	dados	pessoais	a	que	tiver	acesso	na	execução	do	presente	contrato,	com	terceiros	externos	à	pessoa
jurídica	CONTRATADA,	só	pode	ser	realizado	sob	autorização	expressa	do	CONTRATANTE,	observando-se	sempre	a	adequação	e
a	 finalidade	 específica	 do	 tratamento,	 assumindo	 todos	 os	 ônus	 decorrentes	 de	 qualquer	 compartilhamento	 que	 venha	 a	 realizar;
(compartilhamento)

16.2.10. caso	autorizada	a	 subcontratação,	 impor	ao	 subcontratado	as	mesmas	obrigações	em	matéria	de	proteção	de	dados	pessoais
presentes	neste	instrumento	contratual;	(subcontratação)

16.2.11. registrar	as	atividades	que	envolvam	transferência	internacional	de	dados	pessoais,	indicando	o	país	ou	organização	de	destino
e	adotando	as	garantias	necessárias	para	que	a	transferência	seja	realizada	de	acordo	com	a	legislação	de	proteção	de	dados	pessoais	e
as	orientações	da	autoridade	competente;	(transferência	internacional).

16.3. O	CONTRATANTE	pode	requisitar,	a	qualquer	tempo,	informações	a	respeito	do	tratamento	dos	dados	pessoais	confiados	à
CONTRATADA,	respeitando-se	o	sigilo	empresarial	e	as	demais	proteções	legais.

16.4. A	CONTRATADA	é	obrigada	a	reparar	os	danos	causados	ao	CONTRATANTE	e	aos	titulares	de	dados	pessoais	em	razão
do	exercício	de	atividade	de	tratamento	de	dados	pessoais	em	violação	à	legislação	de	proteção	de	dados	pessoais	ou	deste	contrato,	seja
diretamente	ou	por	meio	de	seus	empregados,	representantes	ou	terceiros	contratados.

	

CLÁUSULA	DÉCIMA	SÉTIMA	-	DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA

	

17. DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA

17.1. As	 despesas	 decorrentes	 da	 presente	 contratação	 correrão	 à	 conta	 de	 recursos	 específicos	 consignados	 no	 orçamento	 do
Ministério	Público	Militar.

17.2. Para	a	cobertura	das	despesas	relativas	ao	exercício	de	2025	foi	emitida	a	Nota	de	Empenho	nº	2025NE000xxx,	em	/	/2025,	à
conta	da	dotação	especificada	nesta	Cláusula.

17.3. A	dotação	 relativa	 aos	 exercícios	 financeiros	 subsequentes	 será	 indicada	 após	 aprovação	 da	Lei	Orçamentária	 respectiva	 e
liberação	dos	créditos	correspondentes,	mediante	apostilamento.
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CLÁUSULA	DÉCIMA	OITAVA	-	DA	PUBLICAÇÃO

18. Incumbirá	 ao	 contratante	 divulgar	 o	 presente	 instrumento	 no	 Portal	 Nacional	 de	 Contratações	 Públicas	 (PNCP),	 na	 forma
prevista	no	art.	94	da	Lei	14.133,	de	2021,	bem	como	no	respectivo	sítio	oficial	na	Internet,	em	atenção	ao	art.	91,	caput,	da	Lei	n.º
14.133,	de	2021,	e	ao	art.	8º,	§2º,	da	Lei	n.	12.527,	de	2011,	c/c	art.	7º,	§3º,	inciso	V,	do	Decreto	n.	7.724,	de	2012.

	

CLAUSULA	DÉCIMA	NONA	-	FORO

19. Fica	eleito	o	foro	da	Justiça	Federal	–	Seção	Judiciária	do	Distrito	Federal	para	dirimir	os	litígios	que	decorrerem	da	execução
deste	Termo	de	Contrato	que	não	puderem	ser	compostos	pela	conciliação,	conforme	art.	92,	§1º,	da	Lei	nº	14.133/21.

19.1. E,	 para	 firmeza	 e	 validade	 do	 que	 foi	 pactuado,	 lavrou-se	 o	 presente	 Contrato,	 assinado	 pelos	 representantes	 das	 partes,
CONTRATANTE	e	CONTRATADA,	e	pelas	testemunhas	ora	relacionadas.

	

	

ANEXO	1

Termo	de	Referência	(1757617)

	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	CONCEICAO	FREITAS	BARROSO,	Chefe	da	Seção	de	Contratos	e	Convênios,	em	27/11/2025,
às	18:36,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.mpm.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	1758309	e	o	código	CRC	5A28DDE4.
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